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ASSUNTO: PRONUNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTONOMA

DOS AÇORES SOBRE O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO SENHOR

PRESIDENTE DA REPÚBLICA PARA DECLARAÇÃO DO ESTADO DE

EMERGÊNCIA

Encarrega-me Sua Excelência o Presidente da Assembléia Legislativa da Região Autônoma

dos Açores de comunicar a V. Exa. que, atendendo à recente tomada de posse dos Deputados

Regionais, as Comissões desta Assembléia ainda não foram constituídas, pelo que não é

possível emitir parecer por esta via. Contudo, todos os partidos políticos representados neste

Parlamento tomaram conhecimento da presente audição e emitiram a seguinte posição:

- Partido Socialista (PS): "O PS não se opõe à declaração do Estado de Emergência em

Portugal tendo em conta a situação que atualmente se vive a nível nacional e da necessidade

de reforçar os poderes do Estado no combate à pandemia.

O PS salienta que, não obstante, a situação pandémica nos Açores se ter reveiado com

menos incidência do que no Continente, tal não dispensa o reforço jurídico que o presente

Decreto dá às Regiões Autônomas, capacitando a ação do Governo Regional, como são

exemplos a possibilidade de restringir a mobilidade, o recurso aos serviços de saúde privada

e social e capacidade de impor a realização de exames e de controlo de temperatura corporal.
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O PS reitera importância da retirada no presente Decreto, tal como no anterior, das referências

desnecessárias ao "estado unitário" e â "continuidade territorial".

Assim, pelo exposto, o PS vota favoravelmente à Declaração do Estado de Emergência".

- Partido Social Democrata (PSD): "O Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata dos

Açores considera que, face à realidade que se vive no território continental a nivel de

transmissão e contágio do SARS_Cov2 que considera ser extremamente preocupante, e por

isso exige medidas rigorosas e conseqüentes, concorda com a implementação do Estado de

Emergência. É assim imperioso a priorização da Saúde Pública, pois o que está aqui em

causa é a saúde dos Cidadãos. Estamos assim solidários com esta decisão. O PSD sempre

quis ser parte da resolução do problema e, por isso emite parecer favorável ao presente

projeto de declaração de Estado de Emergência".

- Centro Democrático Sociai-Partido Popular (CDS-PP): "O Grupo Parlamentar do CDS-

PP nada tem a opor quanto à renovação do Estado de Emergência".

- Bloco de Esquerda (BE): "A declaração de Estado de Emergência é uma das mais

relevantes decisões a tomar no quadro do Estado de Direito em Portugal, pois suspende o

exercido dos direitos, liberdades e garantias.

Se é certo que a situação atualJustifica a necessidade de implementarmedidas que impeçam

a propagação do virus SARSCOV-2, estas têm de ser acompanhadas por um forte reforço do

SRS/SNS e da sua capacidade de resposta, o que não tem acontecido. As medidas restritivas

implementadas têm também conseqüências sociais e econômicas sérias que não têm tido a

devida resposta por parte do Estado, deixando vastos setores da população em sérias

dificuldades.

Por estes motivos, o Bloco de Esquerda na Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos

Açores emite parecer de abstenção á audição do projeto de Decreto que solicita autorização

à AR para a renovação do Estado de Emergência em todo o território nacional".

- Partido Popular Monárquico (PPM): "O Grupo Parlamentar do PPM informa que dá parecer

favorável ao pedido de renovação da declaração do estado de emergência".

- Pessoas-AnimaiSrNatureza (PAN): "O PAN informa que não se opõe ao pedido de

renovação do estado de emergência".

RV/bt

Rua Marcelino Lima, 9901-858 Horta - Tel. 292 207 600

Site: www.alra.pt Tel.: 292 207 600 Fax: 292 293 798



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA

REGIÃO AUTÔNOMA DOSAÇORES
Gabinete da Presidência

- CHEGA (CH): "Relativamente à renovação do estado de emergência o partido

Chega entende que o mesmo não deverá ser renovado".

- Iniciativa Liberai (IL): "A Representação Parlamentar do Iniciativa liberal, regista com

redobrada preocupação que este novo projeto de Decreto Presidencial repete e reitera os

vícios do anterior, nomeadamente no concernente ao caràcter demasiado abrangente e

permissivo com que Sua Excelência o Presidente da República endossa ao Govemo de

Portugal poderes de limitação arbitrária de liberdades individuais. A alínea b) do número 1) do

artigo 4.° do supracitado projeto de Decreto Presidencial mantém matéria de duvidosa

constitucionalidade relativamente ao internamento compulsivo para lá de estabelecimentos

de saúde e do domicílio do cidadão portador do vírus.

O Iniciativa Liberal-Açores, tai como se opôs à anterior declaração do Estado de Emergência,

manifesta a sua discordância face à renovação desse mesmo estado de exceção porquanto

os fundamentos do Decreto Presidencial em apreciação bem como os limites à ação do poder

executivo assentam em generalidades e pressupostos vagos, critérios epidemiológicos

igualmente infundados e de conseqüências incalculáveis na economia e até nas questões da

saúde que não estão relacionadas com a COVID-19".

Com os melhores cumprimentos^^ '

RV/bt

O Chefe>çlo Gabinete

Roberto Danie Moniz Vieira
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